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2 — Alargue o número de centros de procriação me-
dicamente assistida no âmbito do SNS que asseguram a 
realização de DGPI.

3 — Reduza o tempo de espera para acesso a téc-
nicas de procriação medicamente assistida no âmbito 
do SNS.

4 — Promova a divulgação de informação sobre a 
doen ça de Huntington nos cuidados de saúde primários, 
de modo a facilitar o diagnóstico atempado da doença.

Aprovada em 4 de maio de 2018.

O Vice -Presidente da Assembleia da República, em 
substituição do Presidente da Assembleia da República, 
Jorge Lacão.

111490574 

 Resolução da Assembleia da República n.º 185/2018

Recomenda ao Governo que reforce o acesso à saúde 
dos doentes de Huntington

no âmbito do Serviço Nacional de Saúde

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Disponibilize no âmbito do Serviço Nacional de 
Saúde (SNS) todos os tratamentos necessários aos doentes 
de Huntington.

2 — Reforce o SNS com os meios humanos, técnicos 
e materiais necessários para diminuir o tempo de resposta 
para realizar o Diagnóstico Genético Pré-Implantação 
(DGPI).

3 — Disponibilize no SNS apoio psicológico aos fami-
liares de doentes de Huntington.

4 — Promova campanhas de informação sobre a doença 
de Huntington, sensibilizando os profissionais de saúde 
nas unidades de saúde, bem como os serviços públicos, 
nomeadamente escolas e segurança social.

Aprovada em 4 de maio de 2018.

O Vice-Presidente da Assembleia da República, em 
substituição do Presidente da Assembleia da República, 
Jorge Lacão.

111490606 

 Resolução da Assembleia da República n.º 186/2018

Recomenda ao Governo que disponibilize os sedimentos 
recolhidos do leito do rio Tejo 

para serem usados como fertilizante orgânico

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao 
Governo que, no processo de recolha de sedimentos do 
leito do rio Tejo, analise os mesmos e, caso se confirme 
que não são perigosos, sendo constituídos por matéria 
orgânica, os disponibilize para valorização agrícola como 
fertilizante orgânico, de acordo com as boas práticas 
agrícolas e ambientais, evitando assim o seu depósito 
em aterro.

Aprovada em 30 de maio de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111490314 

 Resolução da Assembleia da República n.º 187/2018

Recomenda ao Governo que proceda à dragagem de canais
de navegação e ao reforço de cordões dunares na costa algarvia

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Na sequência do resultado do exercício de repro-
gramação do ciclo comunitário vigente, o Ministério do 
Ambiente equacione a realização de dragagens na barra de 
Tavira, Porto de Santa Luzia e no canal de Cacela Velha, em 
Vila Real de Santo António, com reposição dos dragados 
para reforço do cordão dunar.

2 — O Ministério do Mar e o Ministério do Ambiente 
lancem os procedimentos para a dragagem no Rio Gua-
diana, designadamente entre Alcoutim e Pomarão.

Aprovada em 30 de maio de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111490339 

 Resolução da Assembleia da República n.º 188/2018

Recomenda ao Governo que promova, com caráter de urgência, 
uma intervenção na Ria Formosa, 

com vista à preservação do património ambiental e cultural

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que promova, com caráter de urgência, uma intervenção 
na Ria Formosa, na zona de Cacela Velha e da Fábrica, 
nomeadamente o reforço do cordão dunar, o desassorea-
mento da laguna e a reposição da barra, com vista à pre-
servação do património ambiental e cultural e à sustenta-
bilidade das atividades económicas que aí se desenvolvem.

Aprovada em 30 de maio de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111489976 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 57/2018
de 12 de julho

Decorridos mais de 25 anos sobre as primeiras me-
didas de apoio do Estado à criação e desenvolvimento 
de orquestras regionais, através do Despacho Normativo 
n.º 56/92, de 29 de abril, torna -se necessário definir uma 
estratégia nacional de reposicionamento e sustentabilidade 
destas orquestras, dotando -as de um estatuto adequado ao 
cumprimento da sua missão.

Com a aprovação do presente decreto -lei, o Governo 
reconhece o contributo das orquestras regionais enquanto 
instrumentos de valorização sociocultural, através da mú-
sica, e estabelece um conjunto de medidas que definem 
um quadro normativo comum.

A intervenção das orquestras regionais vai muito além da 
oferta cultural na área de música, contribuindo em termos 
substantivos para a diversificação da programação cultural 
nos territórios onde se inscrevem, bem como para a dina-
mização das práticas culturais das populações. São entida-

Duarte.Pinto
Realce


